












































































































































 
Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção do Estado do Rio de Janeiro 
Procuradoria-Geral 

 

Avenida Marechal Câmara, 150, 8º andar, Castelo, Rio de Janeiro – CEP: 20.020-080 – RJ 
 

EXCLENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR HENRIQUE CARLOS 

DE ANDRADE FIGUEIRA – PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo Administrativo nº 2019-0236611 

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos do processo em epígrafe, vem, por 

seus procuradores abaixo assinados, com fundamento no artigo 122, parágrafo 

quarto, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra decisão administrativa 

proferida pelo Diretor-Geral do Centro de Estudos e Debates (CEDES). 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2023. 

 
 
 
 
ERLAN DOS ANJOS OLIVEIRA DA SILVA  HUGO MORETTO LARA 
    Subprocurador-Geral da OAB/RJ     Procurador da OAB/RJ 
            OAB/RJ 157.264            OAB/RJ 156.537  
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DAS RAZÕES 

Egrégio Órgão Especial, 

 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

1- A OAB/RJ, por meio do processo acima mencionado, pretende, na 

forma do artigo 122, do RITJRJ, levar a julgamento no E. Órgão Especial 

sugestão de inclusão de verbete sumular apresentada nos seguintes termos: 

 

“O DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR GERA 

DANO MORAL LATO SENSU, PELA PERDA DO SEU 

TEMPO VITAL, É PRESUMIDO E INDENIZÁVEL IN 

RE IPSA.” 

 
2- Nesse sentido, a fim de demonstrar a necessidade da aprovação da 

Súmula, esta Entidade juntou aos autos do processo administrativo diversos 

precedentes das Câmaras Cíveis desse Tribunal de Justiça. 

 

3- Ato contínuo, a proposta de inclusão foi levada à reunião do Grupo 

de Juízes Cíveis, em 25/04/2023, que deliberou “no sentido de inadmiti-la, em 

razão da dificuldade incontornável de se quantificar o tempo perdido, de modo a 

se estabelecer uma correspondência indenizável em moeda corrente”. 
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4- Diante disso, o Diretor-Geral do CEDES deixou de admitir o 

presente procedimento administrativo de inclusão de enunciado na Súmula da 

Jurisprudência Predominante, na forma do § 4º, do art. 122, do RTJRJ. 

 
5- No entanto, a decisão do CEDES, que não acolheu a sugestão da 

OAB/RJ não deve prosperar, uma vez que o requisito exigido no artigo 121 do 

RITJRJ, qual seja, decisões reiteradas no mesmo sentido dos Órgãos do Tribunal 

de Justiça se faz presente, o que autoriza o acolhimento da sugestão para 

posterior apreciação pelo Órgão Especial. 

 
6- Na petição da OAB/RJ, datada de 11.01.2023, foram juntados 

precedentes das 2ª, 3ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 11ª, 13ª, 15ª, 16ª, 20ª, 24ª, 25ª, 26ª, 27ª 

Câmaras Cíveis desse Tribunal no sentido de que a teoria do desvio produtivo 

ou da perda do tempo livre deve ser aplicada. 

 
7- Dito isso, vale trazer à baila alguns dos precedentes apresentados na 

manifestação anterior desta Seccional, que comprovam decisões reiteradas dos 

Órgãos dessa Corte aplicando a teoria do desvio produtivo, vejamos: 

 
0012377-67.2020.8.19.0205 – APELAÇÃO  

Des(a). PAULO SÉRGIO PRESTES DOS SANTOS – Julgamento: 
17/08/2022 – 2ª Câmara Cível  

 

APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. 
COBRANÇ INDEVIDA TANTO PELO SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA QUANTO PELO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO QUE NÃO SE REVELARIA 
ADEQUADAMENTE PRESTADO. PRELIMINARES DE 
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PRESCRIÇÃO E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE 
RESTARAM AFASTADAS. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
POSTERIORMENTE PELA SEGUNDA RECORRENTE QUE 
NÃO LOGROU MODIFICAR O RECONHECIMENTO DE SUA 
LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO. 
TERMO DE CESSÃO DE USO QUE NÃO POSSUIRIA A 
INDICAÇÃO COMPLETA DE DATA DE SUA CELEBRAÇÃO, 
PORÉM, SE REVELANDO AO MENOS POSTERIOR AO 
INGRESSO DA DEMANDA, HAJA VISTA A INDICAÇÃO 
APENAS DO ANO DE CELEBRAÇÃO. CASO EM TELA QUE 
NÃO SE AMOLDA AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 
1.113.403-RJ. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO QUE SEQUER 
ERA PRESTADO PELAS CONCESSIONÁRIAS. PROVA 
PERICIAL QUE ATESTOU QUE O SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SERIA PRESTADO PELO PROPRIO 
CONDOMÍNIO EM QUE SE LOCALIZAVA A RESIDÊNCIA 
DO AUTOR. SERVIÇO QUE NÃO UTILIZA NENHUMA REDE 
PÚBLICA PARA COLETA E TRANSPORTE. 
INAPLICABILIDADE DOTEMA 565. SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA QUE FOI PRESTADO EM 
DESCOMPASSO COM O VERBETE Nº 152 DESTE ETJERJ. 
COBRANÇA POR ESTIMATIVA (MÉDIA) APESAR DA 
EXISTÊNCIA DE HIDRÔMETRO FUNCIONAL E 
INDIVIDUALIZADO NO LOCAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO 
NOS ARTS. 6º, III E 22, TODOS DO CDC. DANO MATERIAL 
QUE SE REVELOU DEMONSTRADO ANTE AO 
PAGAMENTO DE VALORES POR SERVIÇO NÃO 
PRESTADO OU COBRADO DE FORMA INADEQUADA. 
REPETIÇAO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS QUE 
ORA SE IMPÕE. REFORMA DA SENTENÇA NESSE PONTO 
APENAS PARA QUE A REPETIÇÃO SE DÊ DE FORMA 
SIMPLES ANTE ORIENTAÇÃO DO ÍNCLITO STJ. DANO 
MORAL CARACTERIZADO. DESVIO PRODUTIVO DE 
CONSUMO. QUANTUM ADEQUADAMENTE FIXADO. 
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS. 
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0007816-77.2019.8.19.0029 – APELAÇÃO  

Des(a). INÊS DA TRINDADE CHAVES DE MELO – Julgamento: 
19/12/2022 – 6ª Câmara Cível  

 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. COBRANÇA 
EXCESSIVA. AMPLA ENERGIA. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO DA RÉ. TEORIA 
FINALISTA DO CONSUMO. ART. 2º E 3º DO CDC. 
RESPONSABILDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA. 
ART. 

14 DO CDC. DA ANÁLISE DOS AUTOS, NÃO HÁ PROVAS 
DA REGULARIDADE DA FATURA COBRADA COM O 
VALOR ACIMA DA MÉDIA, OBJETO DA LIDE. 
CONCESSIONÁRIA APELANTE QUE NÃO COMPROVOU 
FATO IMPEDITIVO, EXTINTIVO, MODIFICATIVO DO 
DIREITO ALEGADO PELA PARTE AUTORA, NOS TERMOS 
DO ART. 373, II DO CPC/2015.DANO MORAL 
CONFIGURADO. TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$8.000,00, DE 
ACORDO COM OS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE E QUE ATENDE ÀS 
PECULIARIDADES DO CASO, ALÉM DE ESTAR EM 
CONSONÂNCIA COM OS VALORES APLICADOS POR ESTA 
CORTE, EM CASOS SEMELHANTES. INCIDENTE O 
DISPOSTO NO VERBETE DA SÚMULA 343 DESTE E. TJRJ. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

0019143-36.2020.8.19.0206 – APELAÇÃO  

Des(a). MARCELO LIMA BUHATEM – Julgamento: 01/12/2022 
– 8ª Câmara Cível 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
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CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 
RESPONSABILIDADE CIVIL – FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA – LAVRATURA DE TOI – SENTENÇA 
DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA– NULIDADE DO 
TOI EVIDENCIADA - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
CONFIGURADA – CONCESSIONÁRIA DEMANDADA QUE 
NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE COMPROVAR FATO 
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO 
AUTORAL - TRATANDO-SE DE LAVRATURA DO TOI, EM 
QUE A CONCESSIONÁRIA PRESTADORA DO SERVIÇO 
IMPUTA AO CONSUMIDOR O COMETIMENTO DE ATO 
ILÍCITO CONSISTENTE NO DESVIO DE CONSUMO DE 
ENERGIA, CABE À MESMA ÔNUS DE PROVAR 
MINIMAMENTE TAL IRREGULARIDADE, HAJA VISTA QUE 
O TOI É PROVA UNILATERALMENTE PRODUZIDA PELA 
CONCESSIONÁRIA EM SEDE ADMINISTRATIVA E NÃO 
OSTENTA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE, CONFORME 
SÚMULA 256 DESTE E. TJRJ – PERDA DO TEMPO ÚTIL DO 
CONSUMIDOR - NECESSIDADE DE SE RECORRER AO 
JUDICIÁRIO PARA VER SEU DIREITO GARANTIDO – 
INCIDÊNCIA DA TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO DO 
CONSUMIDOR - DANO MORAL CONFIGURADO - VERBA 
INDENIZATÓRIA FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS), EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE – 
IMPOSITIVA DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

INDEVIDAMENTE PAGOS PELO CONSUMIDOR, NA 
FORMA DO ART. 42, CAPUT, DO CDC – NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

0060031-88.2018.8.19.0021 – APELAÇÃO  

Des(a). FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS – Julgamento: 
26/09/2022 – 11ª Câmara Cível 

 



 
Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção do Estado do Rio de Janeiro 
Procuradoria-Geral 

 

Avenida Marechal Câmara, 150, 8º andar, Castelo, Rio de Janeiro – CEP: 20.020-080 – RJ 
 

CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. 
CONSUMIDOR. IRREGULARIDADE NO MEDIDOR DE 
ENERGIA ELÉTRICA. TOI. CANCELAMENTO. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA. 

1. No caso concreto, no capítulo em que fez referência à repetição 
de indébito, o juiz proferiu sentença fora dos limites propostos pelo 
autor, caracterizando o 

julgamento extra petita, sendo manifesto o error in procedendo, 
impondo-se a anulação parcial da sentença, com o decote da parte 
estranha ao pleito 

exordial. 

2.Súmula nº 256 do TJERJ: "O termo de ocorrência de 
irregularidade, emanado de concessionária, não ostenta o atributo 
da presunção de legitimidade, ainda que subscrito pelo usuário." 

3.AgRg no AREsp 521.111/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/09/2018, DJe 27/09/2018: “firme o entendimento desta Corte 
Superior de que não é suficiente para a caracterização da suposta 
fraude a prova apurada unilateralmente pela concessionária.” 

4.A apelante não fez prova da existência da suposta irregularidade 
no medidor. 

5. Ademais, o perito concluiu que não há elementos técnicos que 
sustentem, tal como lançado, o débito imputado à parte Autora a 
título de recuperação de consumo. 

6.Débito por recuperação de consumo que deve ser, por 
conseguinte, afastado. 
7. Danos morais caracterizados. Teoria do desvio produtivo. 

7.Arbitramento do valor da indenização por danos morais em 
R$ 5.000,00, que não merece redução. 

Súmula 343 desta Corte. 1 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
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PROVIDO. 
 

0000444-95.2020.8.19.0044 – APELAÇÃO  

Des(a). CLAUDIO DE MELLO TAVARES – Julgamento: 
27/10/2021 – 15ª Câmara Cível 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZATÓRIA. COBRANÇA EXCESSIVA NA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. SENTENÇA QUE JULGOU 
PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, PARA 
DETERMINAR A REVISÃO DA FATURA, DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO DO VALOR INDEVIDAMENTE PAGO A MAIOR 
PELO AUTOR E CONCEDER DANOS MORAIS NO VALOR 
DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). RECURSO DA RÉ. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NO CURSO DO PROCESSO 
NÃO LOGROU A CONCESSIONÁRIA DEMONSTRAR A 
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA 
PERICIAL NESSE SENTIDO. CONCESSIONÁRIA QUE NÃO 
SE DESINCUMBIU DO ÔNUS QUE LHE PERTENCIA, NA 
FORMA DO ARTIGO 373, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO. CABIMENTO DA VERBA DE DANO MORAL, 
FACE AOS TRANSTORNOS CAUSADOS AO AUTOR PELA 
COBRANÇA INDEVIDA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
APLICAÇÃO DA TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO DO 
CONSUMIDOR. VERBA DE DANO MORAL BEM FIXADA, 
DENTRO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

0034247-29.2019.8.19.0004 – APELAÇÃO  

Des(a). MARIA INÊS DA PENHA GASPAR – Julgamento: 
09/12/2021 – 20ª Câmara Cível 
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APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. TOI. Versa a hipótese ação declaratória de 
inexistência de débito c/c indenizatória por danos morais, com 
pedido de antecipação de tutela, em que pretende a autora a 
declaração de ilegalidade do TOI e do débito dele decorrente, além 
de indenização pelos danos morais que alega ter experimentado. 
Partes que se enquadram no conceito de consumidor e fornecedor, 
sendo evidente tratar-se de relação consumerista. Inteligência do 
enunciado nº 254 do TJRJ. Aplicação da Lei das Concessões, da 
Resolução 414/2010 da ANEEL e de legislação outra pertinente ao 
caso que não afasta a incidência do CDC. Lavratura do Termo de 
Ocorrência e Inspeção (TOI) que não obedeceu aos ditames 
estabelecidos na Resolução 414/2010 da ANEEL, não tendo a ré 
amealhado conjunto de evidências para a caracterização de eventual 
irregularidade do medidor. Laudo pericial produzido nos autos que 
não encontrou quaisquer indícios de irregularidades nas instalações 
durante a vistoria realizada, apontando, ainda, equivaler o consumo 
mensal da residência em 59 KWh no período reclamado no TOI. 
Histórico de consumo da autora que também não mostra a 
existência de flagrante discrepância nos valores no período 
compreendido no TOI (julho/2018 até julho/2019) ou mesmo de 
oscilação na medição no período anterior à lavratura do termo, de 
modo a caracterizar a existência de furto de energia ou sequer 
indícios de irregularidades, especialmente considerando que a 
autora e seu marido residem a maior parte de seu tempo em outra 
cidade, qual seja, São Pedro da Aldeia, e não no imóvel objeto da 
lide. TOI que não possui presunção de veracidade, ainda que 
subscrito pelo usuário, conforme entendimento sedimentado no 
Enunciado nº 256 da Súmula deste Tribunal. Danos 
extrapatrimoniais delineados, na espécie. Aplicação da Teoria do 
Desvio Produtivo, por analogia, eis que, no caso, a consumidora 
foi forçada a buscar novamente uma solução pela via judicial, 
apesar de já ter sido anteriormente constatado, em outro processo, 
que o baixo consumo da unidade decorria do fato de residirem ela e 
seu esposo a maior parte de seu tempo em outro município, 
restando evidente, outrossim, ter a situação ultrapassado a esfera do 
mero aborrecimento. Sentença mantida. Desprovimento do recurso. 
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8- Portanto, resta claro que diversos Órgão Julgadores desse Egrégio 

Tribunal de Justiça já proferiram decisões no sentido de aplicar a Teoria do 

Desvio Produtivo do Consumidor. 

 

DOS PEDIDOS 

 

9- Por todo o exposto, a OAB/RJ requer que o presente recurso 

administrativo seja conhecido e provido, para que o procedimento 

administrativo de inclusão de súmula da jurisprudência predominante seja 

apreciada pelo Egrégio Órgão Especial do TJRJ e, consequentemente, a 

proposta seja aprovada nos termos do artigo 123, § 7º, do Regimento 

Interno do TJRJ. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023. 
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ERLAN DOS ANJOS OLIVEIRA DA SILVA 

Subprocurador-Geral da OAB/RJ 

OAB/RJ 157.264 

 

 

HUGO MORETTO LARA 
Procurador da OAB/RJ 

                                       OAB/RJ 156.537 
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GRERJ Eletrônica - Administrativa

Receitas Individualizadas

33.648.981/0001-37

Comarca da Capital

PROCESSO ADM 2019-0236611

SUBTOTAL 0,00

CAARJ / IAB ( 10%) 0,00 225,18

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

TOTAL
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIAVALIDADE PARA PAGAMENTO: 06/06/2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-GRERJ

NÚMERO DA GUIA

41632502973-67
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO RIO DE JANEIRO
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TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO:

COMARCA:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

JUIZO / CARTÓRIO:

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:



Comprovante de Transação Bancária

IMPOSTO/TAXAS
Data da operação: 22/05/2023 - 15h21
Autenticação Bancária: 022.140.416

Conta de débito: Ag: 469 | Conta: 1006072-9 | Tipo: Conta-Poupanca

Nome: HUGO MORETTO LARA

Código de barras: 86810000002-9 25182853873-2 42023060641-5 63250297367-2

Empresa/Órgão: RJ-GRERJ ELETRONICA

Descrição: IMPOSTO/TAXAS

NUMERO DA GUIA: 4163250297367

Data do Pagamento: 22/05/2023

Data do Vencimento: 06/06/2023

Valor Principal: R$ 225,18

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 225,18

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Celular.

AUTENTICAÇÃO

du9KMnn3 lYtxGjIf x3k6Byym H4hx@qzT N3FaTg?w uUsMYVSf xp*Wwjmv B*@lAp*i
tKadeO7V jtE#zp2M Lg3kht#m ZeTatind 7B34MwW8 YfwLI#Eu KSRaIrpH Bs8sfSA9
epupPnTX r2H*p#i9 vxOAv9m4 CjPVXxt? MgQCVDAS a4QOTAK# 65260746 92529223

Apoio ao Internet Banking e Bradesco Celular SAC-Alô Bradesco Ouvidoria Bradesco
3003 0237 - Capitais e regiões metropolitanas 0800 704 8383 0800 727 9933
0800 701 0237 - Demais localidades




